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Concede Adiciondl Nolurno.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o requerimento de solicitação de Adicional Noturno do Servidor abaixo
discriminado:

RESOLVE:

Art. l' Conceder o adicional notumo ao servidor JOSE RONALDO DA SILVA, matrícula

8000902, CPF óE7.755.714-04, a partir de 0l de novembro de 2024, por desempenhar suas

atividades laborais em horário compreendido entre as 22h e 5h, nos termos da legislação vigente.

Arl.2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 3l de outubro de 2024.
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